
Comprovante de Publicação

N°: 1569 Identificação: 709/2010

Data/Hora Veiculação: 12/04/2010 17:20 Data Publicação : 13/04/2010
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Assunto: IDENTIFICAÇÃO CIVIL DOS ESTUDANTES

Tipo: Lei

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Dispõe sobre a identificação civil dos estudantes matriculados na rede pública municipal 
de ensino e dá outras providências

Completo
Prefeitura do Município de Araucária SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GESTÃO 2009-2012 LEI Nº 2.181/2010 Súmula: 
?Dispõe sobre a identificação civil dos estudantes matriculados na rede pública municipal de ensino e dá outras providências?. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: Art. 1º. Nos termos desta Lei, 
todo estudante regularmente matriculado na rede pública municipal de ensino será obrigatoriamente registrado no competente órgão de 
identificação civil do Estado do Paraná. Parágrafo único. Para consecução do disposto no ?caput? deste artigo, deverá o Município firmar 
convênio com o Governo do Estado. Art. 2°. No ato da matrícula ou eventual solicitação de transferência de escola, o estudante que ainda 
não disponha de Carteira de Identidade, através de seu representante legal, deverá ser encaminhado ao órgão expedidor a fim de requerê-
la. Art. 3°. Sempre que o estudante fizer qualquer tipo de solicitação de documento será exigido, pelo estabelecimento de ensino, a 
apresentação de cópia da Carteira de Identidade ou o protocolo para sua confirmação. Art. 4°. As eventuais despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. Art. 5°. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei por ato 
próprio. Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Prefeitura do Município de Araucária, 08 de abril de 2010. ALBANOR 
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